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Dispõe sobre doação de terreno para a construção do Estádio Municipal de 
Esportes, 

A Cáma ra Municipal de Pindamonhangaba decreta:- 

1Q - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada a adquirir 
da Sra. Judith Salgado Mina de Mello, por doação, uma área de terreno 
situada na Chácara "Galega"'  neste municipio, para que nela seja construido 
o Estádio Municipal de Esportes. 

Art. 2Q . A área a ser doada mede 18.300 m2 (dezoito mil e trezentos metros quadra-
dos) e divide com terrenos de propriedade da doadora e de herdeiros do Cel. 
Francisco Bicudo de Mello. 

Art. 3Q . Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 23 de março de 1953.- 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 13-53. 

Pindamonhangaba, 28 de maio de 1953. 

Arlindo Paim. 

(V'P 	A CÁMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA :- 

Art, 1(2  - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autori-
zada a adquirir, por doação pura e simples, das senho-
ras Judith Salgado Mine de Mello, Semiramis Bicudo de 
Mello, Zulina de Mello Oliveira e seu marido Benedito 
de Oliveira, ou seus sucessores, uma área de terreno si-
tuada na Chacara "Galega", neste Município, para que na 
mesma seja construido o Estádio Municipal de Esportes. 

Art. 2Q - A área a ser doada mede 18.300 metros quadrados (dezoi-
to mil e trezentos metros quadrados), e divide com terre-
nos de propriedade dos doadores. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario. 
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